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1056
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborado estudos visando a possibilidade de efetuar repasse no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, objetivando fazer frente às despesas com custeio e manutenção, e, dessa forma, colaborar para reduzir as dificuldades por que passa essa instituição filantrópica.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades que essa instituição está passando, haja vista o montante que precisa disponibilizar mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao custeio e manutenção da instituição.

A Irmandade Santa Casa de Misericórida de Mogi Mirim é um hospital de Grande Porte em Média e Alta Complexidade, dotado de 159 leitos, tendo realizado, no ano de 2011: 8350 internações, das quais, se considerarmos os dias de internação, 68,7% do total foram para o SUS, superando o percentual exigido de 60% de internações para o SUS; 117.499 atendimentos de Urgência e Emergência oriundos do SUS dos 128.808, o que representa 91,2% dos atendimentos.

Como se vê, a maioria de sua clientela é proveniente do SUS, o que compromete ainda mais a saúde financeira da instituição, tendo em vista a enorme defasagem da tabela SUS, utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares.

Além disso, Mogi Mirim, como os demais municípios brasileiros, sofre com a questão do teto financeiro. Autorizados pelo Ministério da Saúde, esses procedimentos apresentam valores defasados, muito aquém do patamar considerado ideal para atender as reais necessidades da área de saúde. Isso faz com que a instituição se obrigue a arcar com despesas que não lhe compete.

Mesmo assim, essa Santa Casa tem feito sua lição de casa, enxugando custos, capacitando seus colaboradores e otimizando seu atendimento. Não fosse assim, certamente já teria fechado suas portas.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção esse pleito, pelo fato dessa entidade ser uma grande parceira do Poder Público, seja do Estado ou do Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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